
Em Cuiabá-MT, 14 de Fevereiro de 2019.

SECEX EDUCACAO E SEGURANCA.

PROCESSO N.º: 322237/2018

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAA DO NORTE

CNPJ: 03.238.912/0001-94

ASSUNTO: MONITORAMENTO

Ordenador de Despesas: RUBENS ROBERTO ROSA

RELATOR: LUIZ CARLOS AZEVEDO COSTA PEREIRA

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: NOVA CANAA DO NORTE

NÚMERO OS: 947/2019

EQUIPE TÉCNICA: VALDENIR FERREIRA MENDES

 

 

 

Excelentíssimo Conselheiro Relator,

 

Trata-se de relatório de análise de defesa acerca do cumprimento das decisões expedidas no Acórdão nº 342/2017 –

TP que deliberou sobre a “Avaliação do Nível de Maturidade dos Controles Internos da Gestão de Alimentação

Escolar” do município de Canaã do Norte.

 

Após análise dos argumentos e documentos apresentados pela defesa, a equipe técnica elaborou relatório

conclusivo, devidamente revisado pelo Supervisor de Controle Externo, opinando pela manutenção  das

irregularidades inicialmente detectadas.

 

Desse modo, o processo encontra-se devidamente instruído por esta Secretaria de Controle Externo e apto para

prosseguimento nos termos regimentais.

 

Destaca-se que há novo ciclo de avaliação do nível de maturidade dos controles internos administrativos da

alimentação escolar nos municípios mato-grossenses sendo supervisionado pela Consultoria Técnica deste Tribunal,

a qual é ligada diretamente à Secretaria Geral de Controle Externo do TCE/MT.

PATRICIA LEITE LOZICH

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO

Página 1 de 1
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 3E1EAZ.


		2019-02-14T13:26:32-0300
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




